
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 832-B, DE 2015 
(Do Sr. Fabio Garcia e outros) 

 
Altera o art. 13 da Lei n.º 10.438, de 26 de abril de 2002, que "Dispõe 
sobre a expansão da oferta de energia elétrica emergencial, 
recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do 
serviço público de energia elétrica, dá nova redação às Leis no 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de maio de 1998, no 
3.890-A, de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 
5.899, de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 
outras providências"; tendo parecer: da Comissão de Minas e Energia, 
pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 1.483/15, apensado 
(relator: DEP. EVANDRO ROMAN);  e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária deste e pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 1.483/15, apensado (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

AVULSO NÃO PUBLICADO 
REJEIÇÃO NA COMISSÃO 
DE MÉRITO DO PL 1483/15, 

APENSADO E 
INADEQUAÇÃO DO 

PL832/15 NA CFT 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 832-B/2015 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1483/15 
 
III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ….................................................... 

.................................................................... 

§ 3º As quotas anuais da CDE serão proporcionais aos 

mercados dos agentes que comercializam energia elétrica com o consumidor final.” 

(NR) 

............................................................................”  

§13. A execução dos objetivos dos incisos III, IV, VII, VIII do 

caput ficam condicionadas ao aporte dos Recursos do Tesouro 

Nacional por meio do Orçamento Geral da União em valores 

suficientes para o cumprimento integral dos objetivos de que 

tratam os incisos mencionados. (NR) 

......................................................................... 

§ 14.  Fica a União autorizada a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, 
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a valor de mercado e até o limite dos créditos totais detidos, 

por ela e pela Eletrobrás na Itaipu Binacional.  

I -  As características dos títulos de que trata o caput serão 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

II - Os valores recebidos pela União em decorrência de seus 

créditos na Itaipu Binacional serão destinados exclusivamente 

ao pagamento da Dívida Pública Federal. (NR)”  

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição busca alterar o 3º do art. 13 do 

dispositivo da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e incluir o § 13 ao referido 

artigo com o objetivo de promover justiça tarifária e social. 

A CDE é um fundo setorial, criado em 2002, que 

subvenciona alguns agentes ou atividades econômicas do setor elétrico a partir de 

recursos do Tesouro Nacional e dos consumidores de energia elétrica.  Quando 

criada em 2002, a CDE tinha os seguintes objetivos: 

- Promover a universalização do serviço de energia elétrica 

em todo o território nacional; 

- Garantir recursos para atendimento da subvenção 

econômica destinada à modicidade da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE 

aplicada aos consumidores da subclasse Residencial Baixa Renda; 

- Promover a competitividade da energia produzida a partir 

da fonte carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, 

destinando-se à cobertura do custo de combustível de empreendimentos 

termelétricos; 
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Porém a Medida Provisória nº 579, de 2012, posteriormente 

convertida na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013 promoveu profundas 

alterações na CDE incluindo diversos outros objetivos a mesma entre eles: 

- Prover recursos e permitir a amortização de operações 

financeiras vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou 

para atender à finalidade de modicidade tarifária; 

- Prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo 

de Combustíveis (CCC), referente à geração de energia em sistemas elétricos 

isolados; 

- Promover a competitividade da energia produzida a partir 

de fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, 

biomassa, outras fontes renováveis e gás natural. Prover recursos para 

compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 

distribuição e nas tarifas de energia elétrica;  

- Prover recursos para compensar o efeito da não adesão à  

prorrogação de concessões de geração de energia elétrica, assegurando o 

equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias de distribuição. 

As alterações propostas pelo governo federal fizeram com 

que as despesas da CDE aumentassem em 760% passando de R$ 3.3 bilhões em 

2012 para R$ 25,2 bilhões em 2015. 

Obviamente, a partir das alterações propostas pelo governo 

federal, a CDE passou a ter um impacto significativo na conta de energia de todos 

os brasileiros.  

Vale salientar que ao fazer as alterações na CDE, o Governo 

Federal concentrou na CDE uma série de subsídios e obrigações do setor elétrico, 

alguns inclusive já existentes, porém anteriormente distribuídos aos consumidores 

de energia do Brasil de forma totalmente distinta ao critério da CDE. 
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Para reduzir o impacto do aumento gigantesco de despesa 

na CDE e a fim de anunciar em 2013 uma redução no preço de energia elétrica no 

Brasil, o Governo Federal decidiu aportar vultosos recursos financeiros diretos do 

Tesouro Nacional na conta da CDE. Entre 2013 e 2014, o Governo Federal 

aportou por meio do Tesouro Nacional mais de R$ 20 bilhões nas contas da CDE.  

A problemática envolvendo a CDE se agrava sobremaneira 

quando o Governo Federal muda à decisão política feita em 2013 e 2014, e decide 

em 2015 não aportar mais recursos do Tesouro Nacional na conta da CDE. Como 

resultado, a CDE foi o principal motivo do exorbitante aumento de energia no 

Brasil de 23,4% em média, anunciado pelo Governo em 27 de fevereiro do correte 

ano. 

Com isto, não somente volta-se atrás na redução tarifária 

feita em 2013 motivada por estes aportes do Tesouro, mas o Governo Federal faz 

com que sobre para os consumidores brasileiros a obrigação de pagar uma 

despesa gigantesca por meio de um critério de distribuição totalmente injusto. 

A redação original da Lei nº 10.438, de 2002, estabeleceu 

que o critério de distribuição das despesas da CDE fosse realizado com valor 

idêntico ao estipulado para o ano de 2001, mediante aplicação da sistemática de 

rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para 

a geração de energia elétrica para as usinas termelétricas situadas nas regiões 

abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro 

de 1998. 

Na prática, a Lei nº 10.438, de 2002, determinou que os 

consumidores dos submercados Sudeste/Centro-Oeste e Sul pagassem um valor 

de cota da CDE, por MWh, 4,5 vezes maior em relação àqueles situados no 

submercados Norte e Nordeste, ou seja, foi estabelecido um subsídio cruzado 

entre consumidores desses submercados, tendo em vista a participação desses 

submercados no setor elétrico. Essa regra fez com que os primeiros 

respondessem, na média, por 94% das cotas arrecadadas e aos demais caberiam 

6%. Vale ainda salientar que esta distorção gigantesca na distribuição das 

despesas da CDE se faz presente entre consumidores de uma mesma região. Por 
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exemplo, os consumidores do Acre pagam 4,5 vezes mais cotas da CDE do que 

qualquer outro consumidor do Norte do Brasil.   

No final esta regra de distribuição injusta, faz com que as 

pessoas da mesma classe social sejam tratadas de forma diferente simplesmente 

por residirem em regiões geográficas distintas, no mesmo país. Fazer justiça social 

significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na medida em que 

eles se desigualam. E os mato-grossenses, os gaúchos, os nordestinos, os 

amazonenses, entre outros, não se desigualam por morarem em unidades 

federativas distintas, dentro de um mesmo país.  

A Constituição Federal prevê que todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza. O princípio da igualdade consagra a 

igualdade de aptidões e de possibilidades virtuais dos cidadãos de gozar de 

tratamento isonômico pela lei. Por meio desse princípio são vedadas as 

diferenciações arbitrárias e absurdas, não justificáveis pelos valores da 

Constituição Federal, e tem por finalidade limitar a atuação do legislador, do 

intérprete ou autoridade pública e do particular. Ele afronta o direito dos brasileiros 

insculpidos em artigos da Constituição Federal como o caput do art. 5º, além do 

art. 150º, II que veda a União, os Estados, o DF e os Municípios, instituírem 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situações 

equivalentes. 

Dessa forma o presente projeto prevê primeiramente que a 

permanência das novas despesas na conta da CDE, impostas pelo Governo 

Federal em 2012 ao consumidor brasileiro, fique condicionada ao aporte do 

Governo Federal de recursos do Tesouro Nacional para pagamento das mesmas. 

Foi dessa forma que o Governo Federal procedeu em 2013 e 2014 imediatamente 

após realizar essas alterações. Isso assegura estabilidade jurídica e econômica 

aos consumidores e tratamento mais igualitário entre todos os consumidores. 

O presente projeto prevê também que as quotas anuais da 

conta de desenvolvimento energético sejam pagas de forma proporcional aos 

mercados dos agentes que comercializam energia elétrica com o consumidor final, 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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respeitando obviamente os subsídios oferecidos através da CDE, aos 

consumidores de baixa renda, a energia rural, luz para todos entre outros. 

Por último, espera-se com este projeto que o governo, a 

exemplo do que fez anos de 2013 e 2014, aporte recursos do Tesouro Nacional 

nas contas da CDE permitindo uma redução nas tarifas de energia vigentes em 

todo o Brasil.  

Esperamos, então, o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação dessa importante matéria. 

           Sala das Sessões, em 19 de março de 2015. 

Deputado FABIO GARCIA  

 

Deputado RODRIGO DE CASTRO 

 

Deputado WELITON PRADO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................................................................... ..................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
.....................................................................................................................................................................................   

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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.....................................................................................................................................................................................  

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados 

à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 

modicidade tarifária; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 

e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme regulamentação 

do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de 

concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, 

assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de 

distribuição, consoante disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 

o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 

III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, 

de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
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§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas, em sítio da 

rede mundial de computadores, até o último dia do mês subsequente àquele em que se 

realizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 

estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/03/2004) 
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§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 

a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 

secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 579, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
(Convertida com alterações na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais, sobre a 

modicidade tarifária, e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir da publicação desta Medida Provisória, as concessões de geração 

de energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão 

ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela ANEEL, conforme regulamento do 

poder concedente; e  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela ANEEL.  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e sua respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.  

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias de distribuição será formalizada mediante a celebração 

de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias de 

distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à ANEEL disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Medida Provisória também se aplica às concessões de 

geração de energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, 

observado o disposto no art. 2º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou 

inferior a um MegaWatt - MW, aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995.  

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a cinquenta MW, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º O disposto neste artigo se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.483, DE 2015 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Altera a Lei n.º 10.438, de 26 de abril de 2002, modificando o critério de 
estabelecimento das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento 
Energético -CDE.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-832/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 13.................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 3º As quotas anuais da CDE serão proporcionais aos 

mercados dos agentes que comercializam energia elétrica 

com o consumidor final. 

....................................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil passa por momento de grave crise no setor elétrico, com 

elevados reajustes nas tarifas de energia elétrica dos consumidores do país.  

Observando os recentes reajustes de cada distribuidora do país, chama 

atenção a assimetria dos reajustes entre as regiões do país, em especial os 

associados a um dos encargos setoriais, a Conta de Desenvolvimento Energético – 

CDE. 

Atendendo ao disposto na Lei nº 10.438, de 2002, as quotas da CDE são 

fixadas considerando uma proporcionalidade que resulta em uma quota, por MWh, 

para os Subsistemas Sul, Sudeste e Centro-Oeste 4,53 vezes superior às quotas 

pagas pelos consumidores dos Subsistemas Norte e Norte. 

Devido a essa assimetria no estabelecimento das quotas da CDE, os 

consumidores dos subsistemas Sul, Sudeste e Centro-Oeste, pagam cerca de 94% 

das quotas da CDE, enquanto os consumidores dos subsistemas Norte e Nordeste, 

que representam cerca de 22% da carga, são responsáveis por 6%. 

A assimetria no estabelecimento das quotas da CDE entre os 

subsistemas, que representa um subsídio cruzado entre os consumidores desses 

subsistemas, existe desde a criação da Conta pela Lei nº 10.438, em 2002. 

Entretanto, essa assimetria se tornou mais perceptível a partir da edição 

da Medida Provisória nº 579, de 2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783, 

de 2013, que incluiu diversas novas finalidades para a CDE, aumentando as suas 

despesas e consequentemente a sua necessidade de arrecadação, ao mesmo 

tempo em que manteve a assimetria entre as regiões no estabelecimento das 

quotas.  

As alterações promovidas pela MP 579 fizeram com que a CDE passasse 

de um valor de R$ 5 bilhões em 2012 para R$ 25 bilhões em 2015. Em 2013 e 2014, 

os impactos não foram fortemente sentidos pelos consumidores, pois o Governo 

Federal aportou pelo Tesouro Nacional valores superiores a R$ 9 bilhões em cada 

ano. 

Como em 2015, o Governo Federal tomou a decisão de não aportar 

recursos do Tesouro na CDE, houve grande impacto tarifário, especialmente para os 

consumidores dos subsistemas Sul, Sudeste e Centro Oeste.   
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Como não há garantia de que haverá, no futuro, novos aportes do 

Tesouro na CDE, é imprescindível que tal distorção seja corrigida, afinal não é 

razoável que consumidores das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste subsidiem 

consumidores, inclusive os de alta renda, das regiões Norte e Nordeste. 

Visando corrigir essa injustiça tarifária, o Projeto de Lei estabelece que as 

quotas da CDE devem ser fixadas proporcionalmente ao mercado dos agentes. 

Assim sendo, convictos da importância da presente iniciativa, contamos 

com o apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação do presente Projeto de Lei. 

                                  Sala das Sessões, em 12 de maio de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados 

à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 

modicidade tarifária; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 

e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme regulamentação 

do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de 

concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, 

assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de 

distribuição, consoante disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 

o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 

III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, 

de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas, em sítio da 

rede mundial de computadores, até o último dia do mês subsequente àquele em que se 

realizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 

estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 

a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 
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ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 

secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre 

a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 

10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme 
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regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 

mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no 

art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelétrica de 

potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 

contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 

não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata 

o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias 

de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 

encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 

transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 

geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 

conforme regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 

(trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

 

 

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I – RELATÓRIO  

 

Vem à apreciação desta Comissão de Minas e Energia (CME) o Projeto 

de Lei nº 832, de 2015, de autoria do Deputado Fabio Garcia, que dispõe sobre a 

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). 

O presente projeto busca alterar o §3º do art. 13 do dispositivo da Lei 

nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e incluir os §§ 13 e 14 ao referido artigo com o 

objetivo de promover justiça tarifária e social. 

O presente projeto prevê que a permanência das novas despesas na 

conta da CDE, impostas pelo Governo Federal em 2012 ao consumidor brasileiro, 

fique condicionada ao aporte do Governo Federal de recursos do Tesouro Nacional 

para pagamento das mesmas. 

As quotas anuais da conta de desenvolvimento energético que sejam 

pagas de forma proporcional aos mercados dos agentes que comercializam energia 

elétrica com o consumidor final, respeitando obviamente os subsídios oferecidos 

através da CDE, aos consumidores de baixa renda, a energia rural, luz para todos 

entre outros. 

Em apenso à proposição principal está o PL nº 1.483/2015, de autoria 

de Deputado Alceu Moreira. Esta proposta, menos abrangente dispõe apenas que 

as quotas anuais da CDE serão proporcionais aos mercados dos agentes que 

comercializam energia elétrica com o consumidor final. 

Regimentalmente, a matéria foi distribuída às Comissões de Minas e 

Energia - CME; Finanças e Tributação – CFT(art. 54 do RICD); e de Constituição, 

Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 54 do RICD), o projeto tramita em regime 

ordinário. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 
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É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Conforme preceitua o artigo 32, inciso XIV, alíneas “f”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), cabe a esta Comissão de Minas e 

Energia, analisar o mérito das proposições que versem sobre “política e estrutura de 

preço de recursos energéticos”. 

Considerando a persistente crise no setor elétrico, com elevados 

reajustes nas tarifas de energia elétrica dos consumidores do país, observamos uma 

significante assimetria dos reajustes entre as regiões do país, em especial os 

associados a um dos encargos setoriais, a Conta de Desenvolvimento Energético – 

CDE. 

Atendendo ao disposto na Lei nº 10.438, de 2002, as quotas da CDE 

são fixadas considerando uma proporcionalidade que resulta em uma quota, por 

MWh, para os Subsistemas Sul, Sudeste e Centro-Oeste 4,53 vezes superior às 

quotas pagas pelos consumidores dos Subsistemas Norte e Norte. 

Devido a essa assimetria no estabelecimento das quotas da CDE, os 

consumidores dos subsistemas Sul, Sudeste e Centro-Oeste, pagam cerca de 94% 

das quotas da CDE, enquanto os consumidores dos subsistemas Norte e Nordeste, 

que representam cerca de 22% da carga, são responsáveis por 6%. 

Entretanto, essa assimetria se tornou mais perceptível a partir da 

edição da Medida Provisória nº 579, de 2012, posteriormente convertida na Lei nº 

12.783, de 2013, que incluiu diversas novas finalidades para a CDE, aumentando as 

suas despesas e consequentemente a sua necessidade de arrecadação, ao mesmo 

tempo em que manteve a assimetria entre as regiões no estabelecimento das 

quotas. 

As alterações promovidas pela MP nº 579/2012 fizeram com que a 

CDE passasse de um valor de R$ 5 bilhões em 2012 para R$ 25 bilhões em 2015. 

Em 2013 e 2014, os impactos não foram fortemente sentidos pelos 

consumidores, pois o Governo Federal aportou pelo Tesouro Nacional valores 
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superiores a R$ 9 bilhões em cada ano. 

Como em 2015, o Governo Federal tomou a decisão de não aportar 

recursos do Tesouro na CDE, houve grande impacto tarifário, especialmente para os 

consumidores dos subsistemas Sul, Sudeste e Centro Oeste. 

Como não há garantia de que haverá, no futuro, novos aportes do 

Tesouro na CDE, é imprescindível que tal distorção seja corrigida, afinal não é 

razoável que consumidores das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste subsidiem 

consumidores, inclusive os de alta renda, das regiões Norte e Nordeste. 

Visando corrigir essa injustiça tarifária, o Projeto de Lei estabelece que 

as quotas da CDE devam ser fixadas proporcionalmente ao mercado dos agentes. 

Isso posto, voto, quanto ao mérito, pela aprovação de ambas as 

proposições na forma do PL 832/2015. 

       Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2015. 

Deputado EVANDRO ROMAN 
Relator 

 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão do relatório que apresentei, no dia 02 de 

setembro de 2015, este relator entendeu por bem adequar a técnica legislativa 

quanto à aprovação do projeto apensado. 

Em apenso à proposição principal está o PL nº 1.483 de 2015. 

Esta proposta, menos abrangente, o qual dispõe que as quotas anuais da Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE serão proporcionais aos mercados dos agentes 

que comercializam energia elétrica com o consumidor final. 

No entendimento deste Relator a proposta apensada está 

contemplada com a aprovação da proposição principal, desta forma devemos 

observar o disposto no artigo 57, inciso IV do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados o que nos impele a rejeição do PL nº 1.483 de 2015. 
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Desta forma concluo meu voto pela provação do PL nº 832 de 

2015, e pela rejeição do PL nº 1.483 de 2015, apensado. 

 
Sala da Comissão, em 02 de setembro de 2015. 

 
 

Deputado EVANDRO ROMAN 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 832/2015 e rejeitou o Projeto de 

Lei 1.483/2015, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Evandro 

Roman, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo de Castro - Presidente, Pedro Vilela, Edio Lopes e 

Joaquim Passarinho - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Mendes Thame, Arthur 

Virgílio Bisneto, Beto Salame, Carlos Zarattini, Davidson Magalhães, Domingos 

Sávio, Fabio Garcia, Fernando Jordão, João Carlos Bacelar, João Castelo, João 

Fernando Coutinho, José Reinaldo, José Rocha, Jose Stédile, Lucio Mosquini, 

Marcelo Squassoni, Miguel Haddad, Paulo Azi, Samuel Moreira, Vander Loubet, Zé 

Geraldo, Abel Mesquita Jr., Delegado Edson Moreira, Edinho Bez, Evandro Roman, 

Ezequiel Fonseca, Fernando Torres, Francisco Chapadinha, Jony Marcos, José 

Carlos Araújo, Missionário José Olimpio, Paulo Magalhães, Vicentinho Júnior, 

Wadson Ribeiro e Washington Reis.  

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2015.  

 

 

Deputado RODRIGO DE CASTRO  

Presidente  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
1. RELATÓRIO 

 

De autoria do Deputado Fábio Garcia, o projeto de lei nº 832, de 2015, 
objetiva a alteração da Lei nº 10.438 de 2002, que dispõe sobre a expansão da 
oferta de energia elétrica emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o 
Programa de Incentivo às fontes alternativas de energia elétrica, a Conta de 
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Desenvolvimento Energético – CDE e dispõe sobre a universalização do serviço 
público de energia elétrica. 

O nobre Deputado propõe que somente com aportes do Tesouro 
Nacional, os seguintes objetivos previstos no art. 13 da lei nº 10.438/2002 possam 
ser efetivados: 

a) III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC;  

b) IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras 
vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou 
para atender à finalidade de modicidade tarifária;  

c) VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas 
de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia 
elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo;  

d) VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à 
prorrogação de concessões de geração de energia elétrica, conforme 
regulamentação do Poder Executivo, assegurando o equilíbrio da 
redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de 
distribuição, consoante disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 
11 de janeiro de 2013.  
 

                  Propõe, ainda, que as cotas anuais da Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE sejam proporcionais aos mercados dos agentes que 
comercializam energia elétrica com o consumidor final. 

 
Na sua justificação, o autor argumenta que lei nº 12.783/2013 

promoveu profundas alterações na CDE, incluindo novos objetivos, tais como: 

- Prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras 
vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender 
a finalidade de modicidade tarifária; 

- Prover recursos para os dispêndios da Conta Consumo de 
Combustíveis (CCC); 

- Prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de 
uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica; 

- Prover recursos para compensar o efeito da não adesão à 
prorrogação de concessões de geração de energia elétrica. 

Essas alterações fizeram com que as despesas da CDE passassem de 
R$3,3 bilhões em 2012 para R$ 25,2 bilhões em 2015, impactando diretamente as 
contas de energia de todos os brasileiros. Para reduzir esse impacto o Governo 
Federal aportou com recursos do Tesouro Nacional mais de R$ 20 bilhões na CDE 
nos anos 2013 e 2014. 

Acontece que por decisão política, o governo resolveu não mais aportar 
recursos do Tesouro Nacional na conta da CDE no ano de 2015. O resultado foi um 
aumento nas tarifas de energia elétrica para os consumidores de 23,4% em média. 

Outro aspecto abordado pelo projeto de lei em análise se refere a 
forma que os consumidores das diversas regiões pagam suas cotas da CDE. A 
legislação vigente faz com que os consumidores do Sul, Sudeste e Centro-oeste 
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paguem cerca de 4,5 vezes mais que os consumidores do Norte e do Nordeste. O 
projeto de lei tenta corrigir essa distorção. Propõe que a contribuição a CDE seja 
proporcional ao mercado dos agentes que comercializam energia elétrica com o 
consumidor final. 

Apensado ao projeto de lei se encontra o PL 1.483/2015 do nobre 
deputado Alceu Moreira que trata somente da proporcionalidade das cotas da CDE. 

.              No dia 02 de setembro de 2015 a Comissão de Minas e Energia, em 
reunião ordinária, aprovou o PL nº 832/2015 e rejeitou o PL 1.483/2015. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas na 
Comissão de Finanças e Tributação. 

 

2.  VOTO 
 
                   

É atividade que compete a esta Comissão o exame de proposições 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual (PPA), a lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO) e à lei orçamentária anual (LOA), conforme 
estabelece o art. 53, inciso II, conjugado com o art. 32, inciso X, alínea "h", do 
Regimento Interno. 

A Lei de Diretrizes Orçamentária em vigor (lei nº 13.242/2015) é muito 
clara no seu art. 113 quando trata de projeto de lei que propõe aumento de despesa 
custeado com recursos oriundos do Orçamento da União. 

            “Art. 113.  As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme 
art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 
diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar 
acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em 
vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e 
correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e 
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.” 

             O projeto em análise condiciona o cumprimento dos principais objetivos 
da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE a aportes de recursos do Tesouro 
Nacional (valores elevados, da ordem de R$ 20 bilhões de reais). A única forma de 
cumprir o art. 113 da Lei de Diretrizes Orçamentária em vigor e tornar o PL 832/2015 
adequado e compatível, em termos financeiros e orçamentários, com as disposições 
legais e constitucionais seria apresentando estimativas de despesa para o atual 
exercício e os dois subsequentes com sua memória de cálculo e respectivas 
compensações. Nenhuma memória de cálculo foi apresentada nesse sentido. 

                     Já o Projeto de lei nº 1.483/2015 que está apensado e trata da 
modificação da forma de cálculo das cotas da CDE não impõe nenhum aumento de 
despesa aos cofres públicos. O PL modifica a fórmula de cálculo e redistribui as 
cotas proporcionalmente entre os consumidores. Não há recurso público envolvido. 

                      Em face do exposto, não obstante os nobres propósitos considerados 
na elaboração da proposição, VOTAMOS pela INCOMPATIBILIDADE E 
INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº832, de 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
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2015 e pela NÃO IMPLICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do PL nº 1.483, 
de 2015 que se encontra apensado. 

   
 
 
                     Sala da Comissão, em 30 de maio de 2016. 

 
 
 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.483/2015, 
apensado, e pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 832/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo 
Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simone Morgado - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Andres Sanchez, Cabo Sabino, Carlos Melles, Edmar Arruda, Enio Verri, Fernando 
Monteiro, José Guimarães, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Leonardo Quintão, Luiz 
Carlos Hauly, Miro Teixeira, Paulo Azi, Rodrigo Martins, Ronaldo Benedet, Vicente 
Candido, César Messias, Darcísio Perondi, Delegado Edson Moreira, Esperidião 
Amin, Evair Vieira de Melo, Félix Mendonça Júnior, Gonzaga Patriota, Helder 
Salomão, Izalci, Julio Lopes, Mauro Pereira, Moses Rodrigues, Nelson Marchezan 
Junior, Pauderney Avelino, Paulo Teixeira, Soraya Santos, Valtenir Pereira e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2016.  

 
Deputada SIMONE MORGADO  

Presidente  
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